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LEI COMPLEMENTAR N° 005/2023

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI

COMPLEMENTAR N" 016/2011, QUE INSTITUI O

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE IPORÃ,

DENOMINADO REFIS/IPORÃ, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR.

Art. 1“ - Revoga a Lei Complementar 016/2011, que Institui o

Programa de Recuperação Fiscal de Iporã, denominado REFIS/Iporã.

Art. 2“- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário em especial a Lei Complementar n° 002/2017, de 23 de

março de 2017 e Lei Complementar n'’ 003/2018, de 20 de novembro de 2018.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, vinte  e seis dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.
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§ 3® É vedado o recebimento de bens, direitos e ativos que, ao invés
de mitigar os riscos de solvência e liquidez do regime, venha a
exacerbá-los, trazendo incertezas econômicas e financeiras ao sistema,

ou gerando ônus e encargos quanto a sua administração, solvência e
liquidez.

II - contábeis e financeiras sobre os recursos a que se refere o inciso
111 do§l®;e
III - do órgáo do Poder Executivo que será responsável pela
administração dos recursos do RPPS em extinção e pelo pagamento
dos benefícios.

§ 3“ O ente federativo será responsável pela cobertura de
insuficiências financeiras do RPPS em extinção, se os recursos de que
trata o inciso III do § 2° não forem suficientes para o cumprimento das

obrigações previstas no inciso l do § 2°.
§ 4” Considerar-se-á extinto o RPPS somente quando cessada a
responsabilidade pela concessão e manutenção de benefícios de
aposentadoria e pensão por morte, ressarcimento de contribuições ou
da complementação de benefícios ou que

Art. 107. Além das condições estabelecidas no artigo 23, da presente
Lei, constitui crime de apropriação indébita, a falta de recolhimento
na época própria de contribuição ou outra importância devida à
Previdência Municipal e arrecadada dos segurados, punivel na forma
da Lei Penal, considerando-se pessoalmente responsável o dirigente
de órgão ou entidade da Administração Municipal.

Art. 108. O Município, é responsável em 2° (segunda) instância pelo
pagamento futuro dos benefícios previdenciários, caso o presente
Plano de Custeio se revele insuficiente e insubsistente para o
cumprimento destas obrigações.

utilizaram a totalidade do valor de que trata o inciso III do § 2® para o
cumprimento das obrigações previstas no inciso I do § 2°.
§ 5° O servidor que tiver implementado os requisitos necessários à
concessão de aposentadoria pelo RPPS antes da vigência da lei de
extinção do regime, se permanecer em atividade, não se filia ao
RGPS, exceto no caso de implemento do direito à aposentadoria
proporcional ou com redutores nos proventos sendo-lhe assegurado
nessa hipótese:
I  - 0 direito aos benefícios previdenciários do RGPS desde que
cumpridas as condições estabelecidas nesse regime depois da filiação;

II - a opção pelo beneficio do RPPS cujo direito  à concessão foi
implementado antes da data da extinção, computando-se somente o
tempo de contribuição até essa data.

ou

Art. 109. Observado o disposto neste artigo, o R.P.P.S., somente
poderá ser extinto pelo Município, mediante voto favorável de 2/3
(dois terços) dos servidores públicos municipais estáveis e efetivos
ativos e inativos, decididos em Assembléia Geral, especialmente
convocada para duas sessões com interstício mínimo de 48:00 horas,
antecedida de ampla divulgação através do diário oficial

do Município, editais afixados em todos os órgãos públicos
municipais, em jornal
de circulação local, rádio e demais órgãos de divulgação locais, com
antecedência minima de 60 (sessenta) dias.

§ 1° O inicio da extinção de RPPS e a consequente migração dos
segurados para o RGPS somente será feita por meio de lei do ente
federativo, que deverá prever também:
I  - um mecanismo de ressarcimento ou de complementação de
aposentadorias e pensões por morte aos que tenham contribuído acima
do limite máximo do RGPS, vedada a concessão concomitante dessas

prestações;
II - a manutenção das alíquotas de contribuição dos segurados que
tenham cumprido os requisitos para aposentadoria antes da vigência
da lei de extinção e dos beneficiários em fruição de aposentadoria ou
de pensão por morte, observados os limites de que trata o art. 13; e
111 - a migração ao RGPS de todos os servidores ocupantes de cargos
efetivos que não se enquadrem nas situações de que trata o inciso II.
§ 2® O ente federativo que aprovar lei de extinção de RPPS, observará
as seguintes exigências:
1 - assunção integral da responsabilidade pelo pagamento:
dos benefícios de aposentadoria e de pensão por morte concedidos
durante a vigência do regime e daqueles cujos requisitos necessários
para sua concessão tenham sido implementados antes da vigência da

Art. 110. Em conformidade com a Emenda Constitucional n°

103/2019, ficam referendados integralmente as revogações do § 21 do
art. 40, dos arts. 2®, 6®e

6®-A da EC n° 41, de 2003 e do art. 3® da EC n° 47, de 2005,conforme
previsto no inciso II do art. 36da EC n® 103, de 2019.

Art. 111. O Artigo 189 da Lei 233/1993, passa a vigorar com a
seguinte redação:
.\rt. 112. Lei complementar tratará das regras específicas relacionadas
ao regime próprio de previdência municipal, inclusive segurados,
dependentes, regras de concessão de aposentadorias, pensão por morte
e reajustes.

Art. 113. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições contrárias, em especial os artigos 190,
191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198 e 199 da Lei Municipal n®
23/93.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

lei;
das pensões por morte decorrentes do falecimento dos segurados e
aposentados que estejam nas situações de que trata a alínea “a”,
independentemente da data do óbito;
do ressarcimento de contribuições ou da complementação de
benefícios de que trata o inciso I do caput; e
da compensação financeira com o RGPS, outro RPPS ou SPSM;
II - responsabilidade pelo repasse das contribuições em atraso,
relativas às competências anteriores à publicação da lei de que trata o
caput, inclusive as incluídas em termos de acordo de parcelamento;
111 - manutenção em contas segregadas das demais sob a titularidade
do ente federativo e aplicação conforme art, 88 dos seguintes recursos:
as reservas do RPPS existentes no momento da extinção;
as contribuições descontadas dos segurados e beneficiários depois da
extinção, previstas conforme inciso II do § 1°; e
as contribuições em atraso de que trata o inciso II;
IV - vinculação dos recursos de que trata o inciso 111 exclusivamente
para cumprimento das responsabilidades descritas no inciso I; e
V - emissão da CTC e da relação das bases de cálculo de contribuição
ao RPPS de que trata o Capítulo IX e sua entrega  a todos os segurados
que migraram para o RGPS, para fins de averbação quando do
requerimento do benefício junto a esse regime.
§ 2® A lei a que se refere o caput deverá ser encaminhada à SPREV,
acompanhada das seguintes informações:
I  - cadastrais, funcionais e remuneratórias dos segurados e
beneficiários que estejam nas situações de que trata o inciso 1 do § l®;
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N® 005/2023

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI
COMPLEMENTAR N® 016/2011, QUE INSTITUI O
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE IPORÃ,
DENOMINADO REFIS/IPORÃ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.

Art. 1® - Revoga a Lei Complementar n® 016/2011, que Institui o
Programa de Recuperação Fiscal de Iporã, denominado REFIS/Iporã.
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§ 4“ ● Preservar a área cedida, mantendo-a limpa  e em bom estado de
conservação.

Art. 2“- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário em especial  a Lei
Complementar n° 002/2017, de 23 de março de 2017  e Lei
Complementar n° 003/2018, de 20 de novembro de 2018. § 5“ - O imóvel também será restituído ao Patrimônio Público caso

paralise suas atividades, sem qualquer indenização à Concessionária
por benfeitoria que vier a ser realizada no imóvel.
Art. 3“ - A Concessionária deverá manter empregos diretos, de acordo
com as normas do Ministério do Trabalho, durante  o prazo de
concessão, sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público.
Art. 4“ - A Concessionária deverá cumprir com todas as legislações
municipais pertinentes à sua instalação, inclusive a  legislação
ambiental e ao Piano Diretor do Município, sujeitando-se às

fiscalizações do Poder Público Municipal.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, vinte  e seis dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.
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Parágrafo único. A Concessionária obriga-se a suportar todas as
despesas decorrentes do funcionamento da indústria, seguro e
manutenção do imóvel, reparações e adequações no prédio,
ampliações e construções que vierem a ser realizadas, ficando essas
incorporadas ao imóvel, quando do vencimento da concessão, sem
gerar direito de indenização por parte da Concedente.

SÚMULA: AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE ÁREA DE
TERRAS A EMPRESA 49.119.952 EMERSON SOARES DOS

SANTOS, INSCRITA NO CNPJ/MF N® 49.119.952/0001-18, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 5“ - Por tratar-se de relevante interesse público justificada na
geração de emprego e renda no Município, fica dispensada a licitação
que alude o Parágrafo 1® do Artigo 115 da LOMl-Lei Orgânica do
Município de Iporã.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1“ - Fica pela presente Lei, e com base na Lei Complementar n°
002/2009, de 22/12/2009, o Poder Executivo Municipal autorizado a
ceder à Empresa 49.119.952 EMERSON SOARES DOS SANTOS,
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 49.119.952/0001-18,  o uso da área de
terras constituída pelo Lote n® OI-C (Um - C), da Quadra n“ 02
(dois), com a área de 1.000,00 m* (mil metros quadrados),
localizado na Cidade Industrial Edivar Savio Polli, nesta Cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, com os seguintes limites e
confrontações:
IMÓVEL:

LOTE:N®01-C

QUADRA: N® 02

SITUAÇÃO: Município e Comarca de Iporã-Estado do Paraná.
ÁREA: 1.000,00 m^

Art. 6® - O imóvel, objeto desta cessão somente poderá ser transferido
pelo Município à Cessionária por instrumento público, após o decurso
do prazo de até 04 (quatro) anos, a partir da publicação desta Lei, bem
como, verificado o cumprimento de todas as obrigações do art. 11 e
seguintes da Lei Municipal n® 1095/2010, com alterações dadas pela
Lei Municipal n® 1281/2013.
Parágrafo único. Preenchidos os requisitos da Lei Municipal n°
1095/2010, com alterações dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013,
fica desafetado o imóvel, e consequentemente autorizada à
escrituração/doação, em favor da empresa Cessionária.

Art. 7® - O Executivo Municipal fica autorizado a especificar os dados
relativos aos imóveis, seus valores, memoriais e metragens, inclusive
podendo corrigir eventuais erros nos mesmos, de forma a possibilitar
seu registro cartorial.

LIMITES E CONFRONTAÇÕES:

NORDESTE: Confronta-se com a Rua Projetada A, com distância
de 20,00 metros;
SUDESTE: Confronta-se com o Lote n® 1-D, com a distância de
50,00 metros;
SUDOESTE: Confronta-se com o Lote n® 2, com a distância de
20,00 metros;
NOROESTE: Confronta-se com o Lote n® I-B, com a distância de
50,00 metros;

Art. 8® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.
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§ r - A presente Lei de Cessão de Uso é feita com base no art. 58 e
seus parágrafos da Lei Complementar n° 002/2009, de 22/12/2009,
combinada com a Lei Municipal n° 1095/2010, com alterações dadas
pela Lei Municipal n° 1281/2013. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

LEIN® 1870/2023

§ 2“ - A empresa beneficiada pela presente Cessão de Uso terá por
obrigação o contido no artigo 11 letras “a” a “e"  e seus parágrafos da
Lei Municipal n® 1095/2010, sob pena de não o fazendo, a cessão e
suas benfeitorias incorporadas retomarem ao Poder da Administração
Municipal.
Art. 2° - Nos termos da Lei Municipal n° 1095/2010, com alterações
dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013, fica obrigado à empresa as
seguintes condições específicas;

SÚMULA: AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE ÁREA DE
TERRAS A EMPRESA MICIIEL EDUARDO SCHMITZ

04405685959, INSCRITA NO CNPJ/MF N® 17.243.120/0001-12, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ.
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

§ 1° - Início das obras e/ou reformas em até 60 (sessenta) dias, após a
publicação da lei e conclusão das obras em até 06 (seis) meses. Art. 1® - Fica pela presente Lei, e com base na Lei Complementar n®

002/2009, de 22/12/2009, o Poder Executivo Municipal autorizado a
ceder à Empresa MICIIEL EDUARDO SCHMITZ 04405685959,
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 17.243.120/0001-12,  o uso da área de

terras constituída pelo Lote n® 7 (sete), da Quadra n® 124 (cento e
vinte c quatro), com a área de 675,00 m^ (seiscentos e setenta e
cinco metros quadrados), localizado na Rua Campo Salles, nesta

§ 2® - Não utilizar do imóvel como residência, moradia ou alojamento
mesmo que de forma temporária.

§ 3° - No prazo do § 1°, se necessário, construir cerca, muro,

alambrado ou outra forma de demarcação elevada que possa impedir a
entrada de transeuntes e animais de pequeno e grande porte.
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